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II - fixar o montante global anual, observada a disponibili-
dade orçamentária, a ser alocado para o pagamento da Bonifi-
cação por Resultados – BR;

III - decidir quais unidades administrativas dos órgãos da 
administração direta, autarquias e fundações deverão ser ava-
liadas por meio de indicadores específicos;

Parágrafo único. Caberá ao Secretário de Governo Muni-
cipal, na qualidade de presidente da comissão intersecretarial, 
definir a pauta dos assuntos a serem deliberados nas reuniões 
do colegiado.

Art. 4º A secretaria executiva da comissão intersecretarial 
será exercida pelo gabinete da Secretaria Municipal de Gestão, 
que disponibilizará o apoio administrativo necessário ao seu 
funcionamento, cabendo-lhe, em especial:

I - registrar a entrada e a movimentação dos expedientes 
da comissão, recepcionar demandas e preparar a pauta de cada 
reunião, conforme definido pelo Secretário de Governo Munici-
pal, bem como arquivar para consulta os assuntos discutidos 
nas reuniões;

II - elaborar as atas das reuniões;
III - publicar, no Diário Oficial da Cidade e no site da Prefei-

tura, as convocações e atas das reuniões;
IV - atender outras determinações da comissão interse-

cretarial.
Art. 5º A comissão intersecretarial contará com suporte 

técnico e assessoramento direto da Secretaria Executiva de Ges-
tão de Projetos Estratégicos, por intermédio da Coordenadoria 
de Gestão do Programa de Metas – CGPM, da Secretaria de 
Governo Municipal.

Parágrafo único. Todas as demandas a serem submetidas à 
apreciação da comissão intersecretarial deverão ser encaminha-
das à Coordenadoria de Gestão do Programa de Metas – CGPM 
para análise, instrução e relatório, previamente à submissão ao 
colegiado.

Art. 6º O período de avaliação das metas corresponderá 
ao ano civil.

Art. 7º Aos órgãos da administração direta, autarquias e 
fundações compete executar a mensuração dos resultados al-
cançados, consolidados em planilhas-resumo atestadas e subs-
critas pelos respectivos titulares ou dirigentes, de acordo com 
os modelos e os prazos fixados pela comissão intersecretarial.

§ 1º Das planilhas-resumo deverão constar, dentre outros 
dados, a indicação dos processos, expedientes ou documentos 
aptos a permitir a confirmação dos resultados atestados.

§ 2º A comissão intersecretarial poderá, caso entenda 
necessário, solicitar a auditoria dos resultados apurados pela 
Controladoria Geral do Município, no prazo assinalado.

§ 3º Os processos, expedientes ou documentos que com-
provem os resultados atestados deverão ser preservados pelos 
órgãos da administração direta, autarquias e fundações por, no 
mínimo, 5 (cinco) anos, caso outro prazo maior não seja defini-
do nas tabelas de temporalidade vigentes.

Art. 8º As planilhas-resumo, com a mensuração dos resulta-
dos alcançados, serão encaminhadas via processo eletrônico à 
Coordenadoria de Gestão do Programa de Metas – CGPM, que 
poderá solicitar ao órgão da administração direta, autarquia 
ou fundação remetente informações e documentos adicionais, 
com vistas a subsidiar a elaboração do relatório consolidado de 
apuração do cumprimento das metas, em modelo previamente 
aprovado pela comissão intersecretarial.

Art. 9º Após a sua elaboração pela Coordenadoria de 
Gestão do Programa de Metas – CGPM, o relatório consolidado 
de apuração do cumprimento das metas deverá ser submetido, 
acompanhado de parecer técnico, à análise e, se em termos, à 
homologação da comissão intersecretarial.

Art. 10. Para os exercícios 2019 e 2020, o valor da Bonifi-
cação por Resultados – BR, observados os limites estabelecidos 
na Lei nº 17.224, de 2019, será calculado sobre 20% (vinte por 
cento) do somatório da retribuição mensal do agente público 
no período de avaliação, multiplicado pelo:

I - índice agregado de cumprimento de metas obtido pelo 
órgão da administração direta, autarquia ou fundação;

II - índice de dias de efetivo exercício.
§ 1º Para fins do disposto no inciso I do “caput” deste 

artigo, aplica-se aos órgãos da administração direta, autarquias 
e fundações que não sejam responsáveis pelo cumprimento de 
metas referidas no Programa de Metas de que trata o artigo 
69-A da Lei Orgânica do Município de São Paulo, a média dos 
índices agregados de cumprimento das metas, conforme crité-
rios a serem estabelecidos pela comissão intersecretarial a que 
se refere o artigo 5º da Lei nº 17.224, de 2019.

§ 2º Considera-se de efetivo exercício, para os fins do 
disposto no inciso II do “caput” deste artigo, os dias do período 
de avaliação em que o agente público tenha exercido regular-
mente suas funções, desconsiderada toda e qualquer ausência, 
à exceção das que se verificarem em virtude de férias, licença 
à gestante, licença-paternidade, licença por adoção ou guarda, 
licença-nojo, licença-gala, licença compulsória, licença por 
acidente de trabalho ou doença profissional e convocação para 
cumprimento de serviços obrigatórios por lei.

§ 3º Os agentes públicos de órgão da administração direta, 
autarquia ou fundação cujo índice de cumprimento for superior 
às metas globais definidas poderão receber um adicional de até 
20% (vinte por cento) do valor da Bonificação por Resultados 
– BR, na forma estabelecida em portaria a ser editada pela 
comissão intersecretarial.

§ 4º A Bonificação por Resultados – BR está limitada ao 
montante global anual destinado ao seu pagamento, devendo 
os percentuais estabelecidos no “caput” e § 3º deste artigo 
ser proporcionalmente ajustados de forma a adequá-los a esse 
montante.

Art. 11. A Bonificação por Resultados – BR será paga, ob-
servadas as condições e vedações previstas na Lei nº 17.224, de 
2019, em parcela única, até o mês de junho de cada ano.

Parágrafo único. O pagamento será processado pelo Depar-
tamento de Recursos Humanos, da Coordenadoria de Gestão 
de Pessoas, da Secretaria Municipal de Gestão, observados os 
percentuais constantes do relatório consolidado de aferição 
do cumprimento das metas homologado pela comissão inter-
secretarial.

 GABINETE DO PREFEITO
BRUNO COVAS

 LEIS
 LEI Nº 17.256, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019

(PROJETO DE LEI Nº 193/19, DO VEREADOR 
PAULO FRANGE – PTB)

Acrescenta o inciso VII ao art. 3º da Lei 
nº 13.991, de 10 de junho de 2005, que 
institui o Programa de Transferência de 
Recursos Financeiros às Associações de Pais 
e Mestres das Unidades Educacionais da 
Rede Municipal de Ensino.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, em sessão de 4 de dezembro de 2019, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica acrescido o inciso VII ao art. 3º da Lei nº 13.991, 
de 10 de junho de 2005, com a seguinte redação:

"Art. 3º ......................................................
.........................................................................
VII - programas e projetos de inserção de tecnologias 
na educação." (NR)

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 27 de 

dezembro de 2019, 466º da fundação de São Paulo.
BRUNO COVAS, PREFEITO
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
Publicada na Casa Civil, em 27 de dezembro de 2019.

LEI Nº 17.257, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019

(PROJETO DE LEI Nº 579/18, DO VEREADOR 
ANDRÉ SANTOS – REPUBLICANOS)

Dispõe sobre a criação de Escola de 
Idiomas no Município de São Paulo, e dá 
outras providências.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, em sessão de 4 de dezembro de 2019, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica criada, no âmbito da Rede Municipal de Ensino, 
a Escola de Idiomas, que terá por finalidade oferecer cursos 
gratuitos de línguas a alunos da rede municipal.

Art. 2º Os cursos serão oferecidos nos níveis básico, inter-
mediário e avançado, nos idiomas de acordo com a necessidade 
da Rede.

§ 1º As matrículas seguirão a ordem de inscrição, atendidos 
os requisitos fixados em regulamento, entre os quais a compro-
vação de matrícula regular na Rede Municipal de Ensino.

§ 2º Perderá a vaga o aluno que deixar de frequentar o 
curso por 10 (dez) dias consecutivos, sem causa justificada.

§ 3º No final de cada curso serão conferidos certificados 
de conclusão aos alunos que obtiverem aprovação e frequ-
ência mínima, consoante critérios a serem estabelecidos em 
regulamento.

Art. 3º Competirá ao Executivo a implantação gradual nos 
CEUs ou em unidades específicas para o ensino de línguas, 
mediante a alocação dos recursos humanos e materiais que se 
fizerem necessários.

Art. 4º A matrícula do aluno em curso oferecido pela Escola 
de Idiomas, limitado a 01 (um) curso por aluno, de sua livre 
escolha, não o dispensará da frequência às aulas de língua es-
trangeira e de língua portuguesa da grade curricular obrigatória 
de seu respectivo ano.

Art. 5º Para atender ao disposto nesta Lei, bem como para 
a capacitação metodológica e linguística, nos níveis de habilita-
ção e aperfeiçoamento de professores para o ensino das línguas 
estrangeiras referidas no art. 2º, o Poder Executivo poderá ce-
lebrar parcerias e convênios com instituições, universidades ou 
órgãos públicos, bem como termos de colaboração ou acordos 
de cooperação com consulados, universidades e instituições 
privadas, dedicadas ao ensino de idiomas e à divulgação de cul-
turas estrangeiras, observadas as disposições legais pertinentes.

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no 
prazo de 90 (noventa) dias, a contar de sua publicação.

Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 27 de 
dezembro de 2019, 466º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
Publicada na Casa Civil, em 27 de dezembro de 2019.

 DECRETOS
 Omissão da publicação do dia 26 de dezembro de 2019

DECRETO Nº 59.161, DE 26 DE DEZEMBRO DE 
2019

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 15.483.027,32 de acordo com a Lei nº 
17.021, de 27 de dezembro de 2018.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 17.021, de 27 de dezembro de 
2018, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades 
da Autarquia Hospitalar Municipal, da Secretaria Municipal de 
Educação, da Secretaria Municipal de Cultura, da Controladoria 
Geral do Município, da Secretaria Municipal de Segurança 
Urbana, da Subprefeitura Lapa, da Secretaria Municipal de 
Turismo, do Fundo Municipal de Saúde, do Fundo Municipal de 
Saneamento Ambiental e Infraestrutura e do Fundo Municipal 
de Assistência Social,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 

15.483.027,32 (quinze milhões, quatrocentos e oitenta e três 
mil, vinte e sete reais e trinta e dois centavos), suplementar às 
seguintes dotações do orçamento vigente:
CODIGO  NOME  VALOR
01.10.10.302.3003.1507  Ampliação, Reforma e Requalificação de Hospitais
  44905100.00  Obras e Instalações  200.000,00
16.15.12.361.3010.2826  Manutenção e Operação de Unidades Educacionais - Escola

Municipal de Ensino Fundamental (EMEF)
  33903000.00  Material de Consumo  115.600,00
  44905200.00  Equipamentos e Material Permanente  100.000,00
25.10.13.392.3001.2025 Manutenção e Operação da Biblioteca Mario de Andrade
 33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 5.467,61
25.10.13.392.3001.6354 Programação de Atividades Culturais
 33503900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 94.999,80
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 232.000,00
32.10.04.122.3024.2100 Administração da Unidade
 44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 47.235,00
38.10.06.126.3024.2171 Manutenção e Operação de Sistemas de Informação e 
  Comunicação
 33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 35.515,56
48.10.15.451.3022.1170 Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros -
   Plano de Obras das Subprefeituras
 44905100.00 Obras e Instalações 31.166,29
48.10.15.452.3005.2705 Manutenção e Operação de Áreas Verdes e Vegetação
  Arbórea
 33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 922.348,07
48.10.15.452.3022.2341 Manutenção de Vias e Áreas Públicas
 33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 106.970,55
73.10.13.695.3015.2118 Promoção de Campanhas e Eventos de Interesse do
  Município
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 443.716,40
84.10.10.302.3003.1507 Ampliação, Reforma e Requalificação de Hospitais
 44505100.00 Obras e Instalações 800.000,00
86.22.17.451.3005.5013 Intervenções no Sistema de Drenagem
 44906100.03 Aquisição de Imóveis 12.313.525,00
 44909200.03 Despesas de Exercícios Anteriores 18.110,00
93.10.08.422.3013.6178 Manutenção e Operação de Equipamentos Públicos 
  voltados ao atendimento de Mulheres
 33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 16.373,04
  15.483.027,32

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
CODIGO  NOME  VALOR
01.10.10.302.3003.1507  Ampliação, Reforma e Requalificação de Hospitais
  44905100.00  Obras e Instalações  800.000,00
11.60.04.122.3024.2239  Ações Voltadas para Políticas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  35.000,00
16.10.12.361.3010.2826  Manutenção e Operação de Unidades Educacionais - 

Escola Municipal de Ensino Fundamental (EMEF)
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  215.600,00
25.10.13.392.3001.1179  E3646 - Realização do Festival In Edit - Festival de

Documentários Musicais pelo Matilha Cultural
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  50.000,00
25.10.13.392.3001.1195  E2803 - Eventos na Cidade Contratação de Artistas e

Projetos Culturais
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  23.000,00
25.10.13.392.3001.1263  E3626 - Projeto Social na Região da Bela Vista
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  79.999,80
25.10.13.392.3001.1270  E1281 - Formação de Espectadores - Teatro Independente

COMUNNE
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  49.000,00
25.10.13.392.3001.2025  Manutenção e Operação da Biblioteca Mario de Andrade
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  5.467,61
25.10.13.392.3001.5960  Ampliação, Reforma e Requalificação de Equipamentos

Culturais
  44905100.00  Obras e Instalações  90.000,00
25.10.13.392.3001.6354  Programação de Atividades Culturais
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  107.756,38
28.25.13.392.3001.6861  Realização de Projetos Culturais com Incentivos

Fiscais
  33903600.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  135.960,02
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  200.000,00
32.10.04.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33903000.00 Material de Consumo 12.559,56
32.10.04.126.3011.2818 Aquisição de Materiais, Equipamentos e Serviços de 
  Informação e Comunicação
 33903000.00 Material de Consumo 14.226,70
 33904000.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação -
  Pessoa Jurídica 20.448,74
38.10.06.126.3024.2171 Manutenção e Operação de Sistemas de Informação e 
  Comunicação
 33904000.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - 
  Pessoa Jurídica 35.515,56

48.10.15.451.3022.1170 Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - 
  Plano de Obras das Subprefeituras
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 31.166,29
48.10.15.452.3022.2341 Manutenção de Vias e Áreas Públicas
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.029.318,62
84.10.10.302.3003.4113 Sistema Municipal de Regulação, Controle, Avaliação e 
  Auditoria do SUS
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 200.000,00
86.22.17.451.3005.5013 Intervenções no Sistema de Drenagem
 44903900.03 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 12.331.635,00
93.10.08.243.3013.6226 Manutenção e Operação de Equipamentos de
  Proteção Social Especial a Adolescentes em Medida
  Sócio-Educativas
 33503900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 16.373,04
  15.483.027,32

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 26 de 
dezembro de 2019, 466º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secretário Municipal da 

Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 26 de dezembro de 2019.

DECRETO Nº 59.162, DE 27 DE DEZEMBRO DE 
2019

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 16.249.312,00 de acordo com a Lei nº 
17.021, de 27 de dezembro de 2018.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 17.021, de 27 de dezembro de 
2018, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades 
da Secretaria,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 

16.249.312,00 (dezesseis milhões e duzentos e quarenta e nove 
mil e trezentos e doze reais), suplementar à seguinte dotação 
do orçamento vigente:
CODIGO  NOME  VALOR
16.10.12.122.3011.3002  Ampliação, Reforma e Requalificação de Prédios

Administrativos
  44906100.00  Aquisição de Imóveis  16.249.312,00
      16.249.312,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
CODIGO  NOME  VALOR
16.10.12.122.3011.3002  Ampliação, Reforma e Requalificação de Prédios

Administrativos
  44905100.00  Obras e Instalações  9.000,00
16.10.12.361.3025.2816  Fornecimento de Uniformes e Material Escolar-Ensino

Fundamental
  33903200.00  Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  16.240.312,00
      16.249.312,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
assinatura.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 27 de 
dezembro de 2019, 466º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secretário Municipal da 

Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 27 de dezembro de 2019.

 DECRETO Nº 59.163, DE 27 DE DEZEMBRO DE 
2019

Regulamenta a concessão da Bonificação 
por Resultados - BR, instituída pela Lei nº 
17.224, de 31 de outubro de 2019, aos 
agentes públicos municipais, na forma e 
condições que especifica.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e à vista do disposto no Capítulo I da 
Lei nº 17.224, de 31 de outubro de 2019,

D E C R E T A:
Art. 1º A implantação e os procedimentos administrativos 

para o cálculo e concessão da Bonificação por Resultados – BR, 
instituída pela Lei nº 17.224, de 31 de outubro de 2019, aos 
agentes públicos municipais em exercício nos órgãos e unida-
des da administração direta, nas autarquias e nas fundações do 
Município de São Paulo, ficam regulamentados de acordo com 
as disposições deste decreto.

Art. 2º A Bonificação por Resultados – BR será implantada 
de forma gradativa e setorial no âmbito da administração 
direta, autarquias e fundações municipais ao longo do período 
de cada ciclo do Programa de Metas, nos termos e condições 
definidos pela comissão intersecretarial prevista no artigo 5º da 
Lei nº 17.224, de 2019.

Parágrafo único. No período do ciclo do Programa de 
Metas 2019/2020 não farão jus à BR os ocupantes do cargo de 
Auditor-Fiscal Tributário Municipal e, em razão do atual estágio 
de restruturação do modelo de pagamento de gratificações de 
produtividade e dos prêmios de desempenho, as categorias ou 
grupos de agentes públicos que recebam as seguintes verbas 
vinculadas a metas de produtividade:

I - a Gratificação de Produtividade Fiscal, nos termos das 
Leis nº 9.480, de 8 de junho de 1982 e nº 10.224, de 15 de 
dezembro de 1986;

II - o Prêmio de Desempenho Educacional, nos termos da 
Lei nº 14.938, de 30 de junho de 2009;

III - o Prêmio de Desempenho em Segurança Urbana, nos 
termos da Lei nº 15.366, de 8 de abril de 2011; e

IV - os honorários advocatícios, nos termos da Lei nº 9.402, 
de 24 de dezembro de 1981.

Art. 3º Incumbe à comissão intersecretarial a que se refere 
o artigo 5º da Lei nº 17.224, de 2019:

I - definir os critérios de apuração e avaliação dos indica-
dores globais, observadas as metas previstas no Programa de 
Metas de que trata o artigo 69-A da Lei Orgânica do Município 
de São Paulo;
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Art. 12. Os agentes públicos que implementaram o direito 
ao recebimento da Bonificação por Resultados, nos termos da 
Lei nº 17.224, de 2019, e venham ser exonerados ou aposen-
tados em data anterior ao seu pagamento, deverão requerê-lo 
nos termos das orientações constantes de manual a ser editado 
pelo Departamento de Recursos Humanos, da Secretaria Muni-
cipal de Gestão.

Art. 13. Contra os resultados apurados no relatório consoli-
dado de aferição do cumprimento das metas, caberá pedido de 
reconsideração, no prazo de até 15 (quinze) dias, contados da 
publicação, no Diário Oficial da Cidade, da sua homologação, 
dirigido à comissão pelo titular do órgão da administração di-
reta ou dirigente de autarquia ou fundação, relativo à avaliação 
das respectivas metas.

Parágrafo único. O pedido de reconsideração deverá ser 
instruído com as razões, relatórios, planilhas de cálculo e outros 
documentos que comprovem as divergências do valor publicado 
em relação aos pleiteados.

Art. 14. Caberá um único recurso, no prazo de até 15 
(quinze) dias, contados da publicação, no Diário Oficial da Ci-
dade, dirigido ao titular do órgão ou dirigente de autarquia ou 
fundação, contra a avaliação do cumprimento dos indicadores 
específicos realizada pela comissão instituída em cada órgão da 
administração direta, autarquia ou fundação, na conformidade 
do disposto no § 2º do artigo 6º da Lei nº 17.224, de 2019.

Art. 15. O agente público poderá, no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados do pagamento da sua Bonificação de Resultados 
- BR, impugnar o fator individual utilizado para o seu cálculo, 
referido no inciso II do art. 10 deste decreto, mediante reque-
rimento a ser protocolado na respectiva unidade de recursos 
humanos do órgão da administração direta, autarquia ou 
fundação a que se encontre vinculado, incumbindo a sua apre-
ciação ao chefe ou diretor da respectiva unidade.

Parágrafo único. Contra a decisão do chefe ou diretor da 
unidade de recursos humanos de lotação do agente público, ca-
berá um único recurso a ser apresentado, no prazo de 15 (dias), 
contados da publicação da decisão recorrida no Diário Oficial 
da Cidade, à autoridade imediatamente superior.

Art. 16. A percepção da Bonificação por Resultados – BR, 
juntamente com as outras parcelas remuneratórias a que 
faça jus o agente público, não poderá exceder o valor do teto 
remuneratório constitucional, na forma prevista no Decreto nº 
52.192, de 18 de março de 2011, e nas demais normas legais e 
regulamentares aplicáveis.

Art. 17. As despesas com a execução deste decreto correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.

Art. 18. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 27 de 
dezembro de 2019, 466º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
MALDE MARIA VILAS BÔAS, Secretária Municipal de Gestão
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário de Gover-

no Municipal
Publicado na Casa Civil, em 27 de dezembro de 2019.

DECRETO Nº 59.164, DE 27 DE DEZEMBRO DE 
2019

Regulamenta a Lei nº 17.202, de 16 de 
outubro de 2019, que dispõe sobre a re-
gularização de edificações, condicionada, 
quando necessário, à realização de obras, 
nos termos da previsão do art. 367 do 
Plano Diretor Estratégico.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º A Lei nº 17.202, de 16 de outubro de 2019, que 

dispõe sobre a regularização de edificações, fica regulamentada 
na conformidade das disposições deste decreto.

§ 1º Poderão ser regularizadas uma ou mais edificações no 
mesmo lote, independentemente das infrações à legislação edi-
lícia e de parcelamento, uso e ocupação do solo, concluídas até 
31 de julho de 2014, nos termos do artigo 367 da Lei nº 16.050, 
de 31 de julho de 2014, Plano Diretor Estratégico - PDE, que 
tenham condições de higiene, segurança de uso, acessibilidade, 
estabilidade, habitabilidade e salubridade, e cumpram as dispo-
sições da Lei nº 17.202, de 2019, e deste decreto.

§ 2º Entende-se por edificação concluída aquela em que 
a área objeto de regularização esteja com as paredes erguidas 
e a cobertura executada na data referida no § 1º do “caput” 
deste artigo.

§ 3º A Administração Pública Municipal poderá aceitar 
propostas de obras de adequação para garantir o atendimento 
às condições de higiene, segurança de uso, acessibilidade, 
estabilidade, habitabilidade, salubridade, permeabilidade e 
enquadramento na legislação específica aplicável, por meio de 
Notificação de Exigências Complementares – NEC, inclusive as 
disposições constantes do § 3º do artigo 21, deste decreto.

Art. 2º As obras de adequação referidas no § 3º, do artigo 
1º deste decreto dependerão de requerimento do interessado 
acompanhado de peças gráficas indicando os serviços a serem 
executados, bem como memorial descritivo dos serviços, acom-
panhados da respectiva anotação ou registro de responsabilida-
de técnica, ART ou RRT.

§ 1º Para a execução das obras referidas na Notificação 
de Exigências Complementares - NEC, conforme o § 3º, do 
artigo 1º deste decreto, será concedido o prazo de 180 (cento 
e oitenta) dias.

§ 2º O prazo de 180 (cento oitenta) dias poderá ser pror-
rogado por igual período uma única vez, mediante solicitação 
do interessado.

§ 3º No prazo concedido, o interessado deverá obriga-
toriamente apresentar, para a comprovação da execução dos 
serviços relacionados na Notificação de Exigências Comple-
mentares – NEC, relatório fotográfico da situação anterior e 
posterior à obra.

§ 4º Escoado o prazo sem o atendimento às exigências 
contidas na Notificação de Exigências Complementares – NEC, 
será indeferido o pedido do Certificado de Regularização e apli-
cadas as penalidades cabíveis.

Art. 3º Poderão ser regularizadas as edificações destina-
das aos usos institucionais, uso religioso e locais de culto em 
vias com largura maior ou igual a 8 (oito) metros, dispensada 
a exigência de vagas de estacionamento e área de carga e 
descarga, sem prejuízo do atendimento às normas técnicas e à 
legislação pertinente às condições de acessibilidade, respeitado 
o coeficiente máximo previsto para a respectiva zona de uso e 
leis específicas, quando for o caso.

Art. 4º Será admitida a regularização de edificações que 
abriguem usos permitidos na zona de uso pela legislação de 
uso e ocupação do solo até 31 de julho de 2014.

§ 1º Poderão também ser regularizadas as edificações que 
abriguem usos não conformes, desde que seja comprovado que, 
à época de sua instalação, o uso era permitido, excetuados os 
acréscimos executados a partir da data da alteração do zonea-
mento que o tornou não conforme, devendo o interessado, para 
tanto, apresentar, um dos seguintes documentos:

I – para edificações que abriguem usos não residenciais:
a) Habite-se;
b) Alvará de Conservação;
c) Auto de Vistoria;

d) Auto de Conclusão;
e) Auto de Regularização;
f) Auto de Licença de Localização e Funcionamento;
g) Auto de Licença de Localização e Funcionamento Con-

dicionada;
h) Alvará de Funcionamento;
i) Alvará de Funcionamento de Local de Reunião - AFLR;
j) Certificado de Segurança - AVS;
k) Licenças estaduais e federais;
l) Auto de Infração ou Multa;
II - para edificações que abriguem uso residencial não 

enquadrado nas categorias de uso R1, R2V e R2h, classifica-
das como categoria de uso R, conforme Resolução SEMPLA/
CZ/114/85, com exceção daquelas situadas nos corredores de 
uso especial lindeiros a zona de uso ZER, que apresentem as 
seguintes condições:

a) 2 (duas) ou mais unidades habitacionais agrupadas 
horizontalmente e/ou verticalmente, bem como isoladas, no 
mesmo lote;

b) até 2 (dois) pavimentos acima do térreo.
§ 2º Nas edificações de que trata o § 1º do “caput” deste 

artigo, não serão permitidas ampliações, sendo admitidos 
somente os acréscimos e adaptações essenciais à higiene, segu-
rança de uso, habitabilidade e salubridade dessas edificações e 
instalação de equipamentos necessários.

Art. 5º Para a regularização de edificações de que trata a 
Lei nº 17.202, de 2019, não serão consideradas as restrições 
de uso e atividades, bem como a limitação da área construída 
máxima computável e total em função da largura e classifica-
ção da via.

Art. 6º Deverá constar no Certificado de Regularização a 
nota de dispensa da exigência de vagas de estacionamento e 
área de carga e descarga dos Quadros 2 Anexos à Lei nº 13.885, 
de 25 de agosto de 2004, devendo constar do respectivo Certi-
ficado de Regularização a seguinte nota: “Este Certificado foi 
emitido dispensado da exigência de vagas, conforme § 5º do 
artigo 1º da Lei nº 17.202, de 16 de outubro de 2019”.

CAPÍTULO II
DOS IMPEDIMENTOS À REGULARIZAÇÃO
Art. 7º Não serão passíveis de regularização, para os efeitos 

da Lei nº 17.202, de 2019, as edificações que:
I – estejam edificadas em logradouros ou terrenos públicos 

sem permissão ou que avancem sobre eles, excetuadas as 
saliências que avancem sobre o logradouro e que apresentem 
dimensão de, no máximo, 50% (cinquenta por cento) a mais 
sobre os limites estabelecidos no inciso IV, do artigo 108, da Lei 
n° 16.642, de 9 de maio de 2017 - COE, desde que apresentem 
altura mínima de 3,00m (três metros) em relação ao passeio 
público;

II - tenham sido objeto de Operação Interligada nos termos 
das Leis nº 10.209, de 9 de setembro de 1986, e nº 11.773, de 
18 de maio de 1995;

III - sejam ou tenham sido objeto das Operações Urbanas 
ou Operações Urbanas Consorciadas com recebimento dos 
benefícios previstos nas respectivas Operações;

IV - estejam situadas em faixas não edificáveis junto a 
represas, lagos, lagoas, córregos, fundo de vale, faixa de esco-
amento de águas pluviais, galerias, canalizações e linhas de 
transmissão de energia de alta tensão;

V - atingidas por melhoramento viário previsto em lei, na 
forma estabelecida no “caput” do artigo 103, da Lei nº 16.642, 
de 2017, sendo admitida a regularização de edificações pelo 
procedimento comum quando:

a) forem atingidas por planos de melhoramento publicados 
anteriormente a 08 de novembro de 1988, data de entrada 
em vigor da Lei nº 10.676, de 7 de novembro de 1988, ainda 
não executados, desde que não exista declaração de utilidade 
pública em vigor por ocasião do protocolo do pedido de regu-
larização;

b) o proprietário renunciar expressamente à indenização 
pelas benfeitorias objeto de regularização por ocasião da 
execução do melhoramento público, devendo constar do Cer-
tificado de Regularização a seguinte nota: “Este Certificado foi 
emitido mediante apresentação de declaração do proprietário 
renunciando, expressamente, à indenização pelas benfeitorias 
objeto de regularização por ocasião da execução do melhora-
mento público, conforme alínea “b”, inciso V, do artigo 7º do 
Decreto nº _______, de 2019”;

c) o interessado solicitar a Notificação de Exigências Com-
plementares – NEC para a demolição da área atingida pelo 
melhoramento público no requerimento inicial;

VI - não atendam às restrições convencionais de lote-
amentos aprovados pela Prefeitura, nas zonas ZER, ZM-1, 
ZM-2, ZERp, ZLT, ZCLz-I, ZCLz-II, ZTLz I e ZTLz II, estabelecidas 
em instrumento público registrado no Cartório de Registro de 
Imóveis, referentes a dimensionamento de lotes, recuos, taxa 
de ocupação, coeficiente de aproveitamento, altura e número 
de pavimentos das edificações, que deverão ser atendidas, na 
forma do artigo 247, da Lei nº 13.885, de 25 de agosto de 2004, 
quando mais restritivas que as disposições da Lei nº 17.202, de 
2019, e deste decreto.

Parágrafo único. Para a comprovação do estabelecido no in-
ciso III do “caput” deste artigo será necessária a apresentação 
de declaração expressa do interessado sobre ter se beneficiado 
ou não pela respectiva Operação Urbana ou Operação Urbana 
Consorciada, conforme modelo a ser definido em portaria da 
Secretaria de Licenciamento – SEL.

CAPÍTULO III
DAS ANUÊNCIAS À REGULARIZAÇÃO
Art. 8º A regularização das edificações enquadradas nas 

situações abaixo descritas dependerá de prévia anuência ou 
autorização do órgão competente, nos seguintes termos:

I – quando tombadas, preservadas, contidas no perímetro 
de área tombada, localizadas no raio envoltório do bem tomba-
do: com a anuência do Conselho de Defesa do Patrimônio His-
tórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 
- CONDEPHAAT e/ou do Conselho Municipal de Preservação do 
Patrimônio Histórico, Cultural e Ambiental da Cidade de São 
Paulo – CONPRESP e/ou do Instituto do Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional - IPHAN;

II – quando situadas em área de proteção dos mananciais, 
ambientais ou de preservação permanente – APP: com anuência 
da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente - SVMA 
ou da Companhia Ambiental do Estado de São Paulo - CETESB;

III - quando situadas em área que demande consulta 
obrigatória ao Serviço Regional de Proteção ao Voo – SRPV, 
com a respectiva anuência do órgão, excetuadas as edificações 
que apresentarem a declaração de inexigibilidade emitida pelo 
Comando da Aeronáutica através do Departamento de Controle 
do Espaço Aéreo;

IV – quando abriguem atividade institucional enquadrada 
como nR3 (usos especiais e incômodos), de acordo com a 
legislação de uso e ocupação do solo, especificados no grupo 
de atividades de usos especiais do Decreto nº 45.817, de 4 de 
abril de 2005: com anuência da Câmara Técnica de Legislação 
Urbanística – CTLU, ficando excetuadas deste artigo as instala-
ções de Central Telefônica, Distribuição de Sinais de TV – DISTV 
(a cabo), Torre de Comunicações, Estações de Telecomunicações, 
Torres de Telecomunicações, Antenas de Telecomunicações, 
Equipamentos de Telecomunicações, inclusive Equipamentos de 
Rádio Frequência (0 KHz a 300 GHz - zero quilohertz a trezentos 
gigahertz), Estações Rádio Celular, Mini-Estações Rádio Celular 
e Micro-Células Rádio Celular, heliportos e helipontos, que 
serão analisadas segundo a legislação específica;

V – quando abriguem atividades consideradas Polo Gera-
dor de Tráfego, conforme a Lei nº 15.150, de 6 de maio de 2010 
e suas alterações: com a Certidão de Diretrizes da Secretaria 
Municipal de Transporte e respectivo Termo de Recebimento e 
Aceitação Definitivo – TRAD, admitindo-se diferença que não 
ultrapasse 5% da área constante na certidão e a área a ser 
regularizada;

VI – quando abriguem atividades sujeitas a licenciamen-
to ambiental, conforme Deliberação CONSEMA Normativa 
01/2014: com anuência da Secretaria Municipal do Verde e do 
Meio Ambiente - SVMA ou da Companhia Ambiental do Estado 
de São Paulo - CETESB;

VII - quando situadas em vilas e destinadas a uso diverso 
do residencial: deverão apresentar a anuência da totalidade dos 
proprietários dos imóveis integrantes da vila, acompanhada de 
cópia de certidão da matrícula de cada um dos imóveis.

§ 1º Para os documentos tratados no “caput” e nos incisos 
deste artigo que estejam sob a competência de órgãos munici-
pais, o prazo para a emissão da referida anuência será de 30 
(trinta) dias, a partir da data de sua instrução completa.

§ 2º Na hipótese do inciso I do “caput” deste artigo, a 
anuência do Conselho Municipal de Preservação do Patrimônio 
Histórico, Cultural e Ambiental da Cidade de São Paulo - CON-
PRESP estará dispensada quando houver resolução delegando 
competência para análise dos pedidos de regularização de edifi-
cações de acordo com os parâmetros definidos no tombamento.

§ 3º Na hipótese do inciso IV do “caput” deste artigo, 
ficam dispensados da anuência da CTLU as edificações que 
atendam aos Quadros 02/a a 02/i anexos à Lei nº 13.885/2004 
apenas em relação aos parâmetros de incomodidade.

§ 4º Para fins de enquadramento das edificações como 
Polos Geradores de Tráfego - PGT são consideradas vagas de 
estacionamento de veículos a somatória das vagas oferecidas 
no projeto, excetuadas aquelas destinadas a carga e descarga, 
atendimento médico de emergência, segurança, motocicletas 
e bicicletas.

§ 5º Na hipótese da apresentação de Certidão de Diretrizes 
de SMT, o requerente poderá solicitar a suspensão da trami-
tação do pedido de Certificado de Regularização pelo prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias para a apresentação do TRAD, 
admitindo-se a prorrogação do prazo por igual período median-
te justificativa e comprovação do início das obras constantes da 
respectiva Certidão de Diretrizes.

§ 6º A não apresentação do TRAD após o término do prazo 
concedido no §5º, deste artigo implicará o indeferimento do 
pedido de regularização de edificação.

§ 7º Para a classificação e enquadramento da edificação 
como Polo Gerador de Trafego deverão ser observadas as se-
guintes definições:

a) edificações residenciais com 500 (quinhentas) vagas de 
estacionamento ou mais;

b) edificações não residenciais com 120 (cento e vinte) va-
gas de estacionamento ou mais, localizadas nas Áreas Especiais 
de Tráfego - AET, definidas conforme legislação específica;

c) edificações não residenciais com 280 (duzentas e oiten-
ta) vagas de estacionamento ou mais, localizadas nas demais 
áreas do Município;

d) serviços socioculturais e de lazer com mais de 2.500m² 
(dois mil e quinhentos metros quadrados) de área construída 
computável;

e) locais destinados à prática de exercício físico ou esporte 
com mais de 2.500m² (dois mil e quinhentos metros quadrados) 
de área construída computável;

f) serviços de saúde com área construída computável 
igual ou superior a 7.500m² (sete mil e quinhentos metros 
quadrados);

g) locais de reunião ou eventos com capacidade para 500 
(quinhentas) pessoas ou mais;

h) atividades e serviços públicos de caráter especial com 
capacidade para 500 (quinhentas) pessoas ou mais;

i) serviços de educação com mais de 2.500m² (dois mil e 
quinhentos metros quadrados) de área construída computável 
destinada a salas de aula;

j) locais de culto com capacidade para 500 (quinhentas) 
pessoas ou mais na área interna à edificação destinada à 
realização do culto.

CAPÍTULO IV
DA REGULARIZAÇÃO AUTOMÁTICA
Art. 9º Independentemente da solicitação ou de protoco-

lamento de requerimento, serão consideradas regulares nos 
termos da Lei nº 17.202, de 2019, as edificações residenciais 
das categorias de uso R, R1 e R2h de padrões baixo e médio e 
que constem com isenção total na Notificação Recibo do Impos-
to Predial e Territorial Urbano – IPTU, referente ao ano de 2014.

§ 1º Não se aplica o disposto no “caput” deste artigo às 
edificações enquadradas nas hipóteses descritas pelo artigo 7º 
deste decreto.

§ 2º Também não se aplica o previsto no “caput” deste 
artigo às hipóteses que dependam de anuências relacionadas 
nos itens I e II do artigo 8º deste decreto, bem como àquelas 
que, conforme previsto no artigo 20 deste decreto, necessitem 
do recolhimento de outorga onerosa para a regularização, casos 
nos quais os processos seguirão o procedimento comum.

§ 3º Os imóveis situados nas zonas ZOE, ZEP, ZEPAM, 
ZEPAG, ZERp, ZPDS e ZLT serão excluídos do procedimento 
automático.

§ 4º Caso seja constatado, posteriormente, que a edificação 
não seria passível de regularização automática, por se enqua-
drar em uma das hipóteses previstas nos §§ 1º, 2º e 3º deste 
artigo, ela retornará ao cadastro de edificações irregulares do 
Município.

§ 5º Ficam canceladas as multas incidentes sobre as edi-
ficações de que trata o “caput” deste artigo, decorrentes da 
aplicação da legislação edilícia e de uso e ocupação do solo, 
aplicadas até a data da publicação desta lei, vedadas a restitui-
ção dos valores pagos a esse título.

§ 6º O disposto no § 5º deste artigo aplica-se inclusive 
aos casos sob apreciação judicial, desde que o interessado 
manifeste-se expressamente nos autos do processo judicial e 
arque com os ônus sucumbenciais.

§ 7º Para as edificações de que trata o “caput” deste artigo 
não será cobrado qualquer tipo de taxa ou preço público para 
regularização.

Art. 10. Para as edificações de que trata o “caput” do 
artigo 9º, a inclusão e a comprovação de regularidade serão 
disponibilizadas ao interessado no prazo de até 1 (um) ano 
após o início da vigência da Lei nº 17.202, de 2019.

Parágrafo único. A consulta à situação no Cadastro de Edi-
ficações – CEDI, dos imóveis enquadrados no “caput” do artigo 
9º deste decreto, ficará disponibilizada pelo sítio eletrônico: 
meuimovelregular.prefeitura.sp.gov.br.

CAPÍTULO V
DO PROCEDIMENTO DECLARATÓRIO
Art. 11. Poderá ser requerida por meio de procedimento 

declaratório a regularização da edificação concluída até 31 de 
julho de 2014, com área total de construção de até 1.500m² 
(um mil e quinhentos metros quadrados), no prazo estabelecido 
no artigo 33 deste decreto, nos seguintes casos:

I - as edificações residenciais multifamiliares horizontais e 
verticais com até 10m (dez metros) de altura, incluído o ático, 
e, no máximo 20 (vinte) unidades, que não ultrapassem o coefi-
ciente de aproveitamento (CA) básico da zona;

II - as edificações residenciais multifamiliares das catego-
rias de uso Habitação de Interesse Social - HIS e Habitação de 
Mercado Popular - HMP promovidas pela Administração Pública 
Direta e Indireta, que não ultrapassem o coeficiente de aprovei-
tamento (CA) básico da zona;

III - as residências unifamiliares – R1 que não ultrapassem 
o coeficiente de aproveitamento (CA) básico da zona;

IV - as edificações residenciais com uso misto ou não resi-
dencial, desde que permitido na zona de uso, considerados de 
baixo risco e local de culto enquadrados nas subcategorias nR1 
e nR2, observadas as normas em vigor.

§ 1º Para os casos previstos no “caput” deste artigo deve-
rão ser apresentados os seguintes documentos:

I – requerimento, por meio eletrônico, em formulário es-
pecífico, totalmente preenchido, contendo declaração do pro-
prietário ou possuidor ou responsável pelo uso e do respon-
sável técnico responsabilizando-se, sob as penas legais, pela 
veracidade das informações e pelo atendimento dos requisitos 
previstos na lei e neste decreto;

II - comprovantes dos seguintes recolhimentos:
a) preço público;
b) taxa específica para pedido de Certificado de Regula-

rização pelo procedimento declaratório, relativa à área a ser 
regularizada, no valor R$ 10,00 (dez reais) por metro quadrado, 
exceto para os empreendimentos de HIS e HMP;

c) comprovante do recolhimento inicial do Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza - ISS, relativo à área a ser regu-
larizada, citado no artigo 23 deste decreto;

III - cópia da transcrição ou matrícula do imóvel, observan-
do-se o seguinte:

a) quando o requerente for possuidor, deverá apresentar, 
também, cópia de documento que o legitime, por meio de 
escritura, compromisso ou promessa de compra e venda ou 
cessão de direitos, ou doação pública ou particular, com ou sem 
registro na circunscrição imobiliária competente, bem como 
cópia do protocolo do processo de usucapião judicial ou extra-
judicial ou decisão judicial reconhecendo o direito de usucapião, 
entre outros documentos que comprovem sua origem perante o 
Registro de Imóveis;

b) ficam dispensadas da apresentação da matrícula ou 
transcrição as edificações instaladas em terrenos públicos, des-
tinados ao uso institucional, uso religioso e locais de culto sem 
fins lucrativos, anteriormente a 8 de novembro de 1988, data 
de entrada em vigor da Lei nº 10.676, de 1988, desde que seja 
apresentado o termo de cessão de uso da área pública firmado 
pelo órgão competente;

IV - peças gráficas simplificadas, compostas de plantas, 
cortes da edificação e quadro de áreas, observadas as normas 
em vigor de padronização de projeto de acordo com a Lei 
n°16.642, de 2017, e as disposições do Capítulo 6, seções 6.A a 
6.H, da Portaria nº 221/SMUL-G/2017, devendo constar na folha 
de rosto no mínimo as seguintes informações:

a) declaração, sob as penas da lei, de que a planta apresen-
tada representa fielmente as dimensões do terreno e a edifica-
ção existente no local em 31 de julho de 2014;

b) o uso da edificação, bem como a sua atividade principal, 
conforme Decreto nº 45.817, de 2005;

c) quadro de áreas resumido, indicando as áreas compu-
táveis e não computáveis a serem regularizadas e existentes 
regulares, por pavimento, se for o caso.

§ 2º No procedimento declaratório se admite a emissão 
de apenas 01 (um) comunicado, que deverá indicar os docu-
mentos ou declarações faltantes, incompletos ou incorretos e 
esclarecimentos:

a) o prazo para atendimento do comunicado será de 30 
(trinta) dias contados a partir do 1º dia útil após a sua publica-
ção, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período, 
a pedido do interessado;

b) o não atendimento integral ou satisfatório do comuni-
cado implicará o indeferimento do pedido e a aplicação das 
penalidades cabíveis.

§ 3º As peças gráficas a que se refere o inciso IV, do § 
1ºdeste artigo deverão ser elaboradas e apresentadas por 
profissional habilitado e inscrito no Cadastro de Contribuinte 
Mobiliário - CCM.

§ 4º Entende-se como edificação de baixo risco, conforme 
inciso IV, do “caput” deste artigo, as edificações enquadradas 
nos artigos 2º, 3º e 4º do Decreto nº 57.298, de 8 de setembro 
de 2016, alterado pelo Decreto nº 58.419, de 14 de setembro 
de 2018, tendo as suas atividades descritas no anexo I de 
ambos os decretos.

Art. 12. Os processos de que trata este decreto são consi-
derados especiais e seguem o rito nele previsto, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que não for conflitante, o rito definido 
pela Lei nº 16.642, de 2017.

§ 1º A competência para apreciação dos pedidos de regu-
larização de que trata a Lei nº 17.202, de 2019, é atribuída à 
Secretaria Municipal de Licenciamento – SEL.

§ 2º As instâncias administrativas do procedimento declara-
tório, são as seguintes:

I - Diretor de Divisão da SEL;
II - Coordenador da SEL.
§ 3º O despacho que decidir o pedido de regularização será 

publicado no Diário Oficial e o interessado será notificado por 
meio eletrônico.

§ 4º O prazo para recurso, nos casos de indeferimento de 
pedido de regularização em primeira instância administrativa, 
será de 60 (sessenta) dias, contados a partir do 1º dia útil 
após a data da publicação do despacho no Diário Oficial da 
Cidade - DOC.

§ 5º A decisão do Coordenador da SEL encerrará a instância 
administrativa.

CAPÍTULO VI
DO PROCEDIMENTO DECLARATÓRIO SIMPLIFICADO
Art. 13. Para os imóveis de uso residencial, nas categorias 

R, R1 e R2h, com área total de até 500 m², enquadradas nos 
incisos I, II e III do “caput”, do artigo 11, deste decreto, o 
procedimento será o declaratório simplificado, mediante a apre-
sentação dos seguintes documentos:

I - requerimento por meio eletrônico, em formulário especí-
fico, totalmente preenchido, contendo declaração do proprietá-
rio ou possuidor ou responsável pelo uso responsabilizando-se, 
sob as penas legais, pela veracidade das informações e pelo 
atendimento dos requisitos previstos neste decreto;

II - comprovantes dos seguintes recolhimentos:
a) preço público;
b) taxa específica para pedido de Certificado de Regula-

rização pelo procedimento declaratório, relativa à área a ser 
regularizada, no valor R$ 10,00 (dez reais) por metro quadrado, 
exceto para os empreendimentos de HIS e HMP;

c) comprovante do recolhimento inicial do Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza - ISS, relativo à área a ser regu-
larizada, citado no artigo 23 deste decreto;

III - cópia da transcrição ou matrícula do imóvel, e, quando 
o requerente for possuidor, cópia de documento que o legitime, 
por meio de escritura, compromisso ou promessa de compra e 
venda ou cessão de direitos, decisão judicial reconhecendo o 
direito de usucapião, entre outros documentos que comprovem 
sua origem perante o Registro de Imóveis;

IV - peças gráficas simplificadas, compostas de plantas, 
cortes da edificação e quadro de áreas, observadas as normas 
em vigor de padronização de projeto de acordo com a Lei n° 
16.642, de 2017, e as disposições do capítulo 6, seções 6.A a 
6.H, da Portaria 221/SMUL-G/2017, devendo constar na folha 
de rosto no mínimo a seguintes informações:

a) declaração, sob as penas da lei, que a planta apresenta-
da representa fielmente as dimensões do terreno e a edificação 
existente no local em 31 de Julho de 2014;

b) o uso da edificação, bem como a sua atividade principal, 
conforme Decreto nº 45.817, de 2005;

c) quadro de áreas resumido, indicando as áreas a serem 
regularizadas e existentes regulares, por pavimento, se for o 
caso.

§ 1º As peças gráficas a que se refere o inciso IV, do “ca-
put” deste artigo deverão ser elaboradas e apresentadas por 
profissional habilitado e inscrito no Cadastro de Contribuinte 
Mobiliário - CCM.

§ 2º No procedimento declaratório simplificado não se 
admite a emissão de comunicado.

§ 3º No caso do procedimento declaratório simplificado, 
as peças gráficas constante do inciso IV, do “caput” deste ar-
tigo, não serão chanceladas e ficarão depositadas para futuras 
conferências, caso haja necessidade, sendo emitido apenas o 
Certificado de Regularização do Imóvel.
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S = área total do terreno;
Sp = área do terreno livre de pavimentação ou construção;
IP = índice pluviométrico igual a 0,06m/hora;
t = tempo de duração da chuva igual a 1 (uma) hora.
§ 1º Esgotadas as possibilidades de atendimento das exi-

gências nos casos previstos nas alíneas “a” e “b” do “caput” 
deste artigo, estas poderão ser convertidas em recursos finan-
ceiros, que deverão ser obrigatoriamente depositados no Fundo 
de Desenvolvimento Urbano – FUNDURB, calculados conforme 
a seguinte equação:

C = V x B x Fca, onde:
C = valor da contrapartida financeira;
V = volume do dispositivo adotado conforme alínea “b” do 

“caput” deste artigo;
B = valor estimado para execução do dispositivo, nos ter-

mos do §3º deste artigo;
Fca = fator de compensação ambiental igual a 2,0 (dois).
§ 2º O atendimento ao estabelecido nas alíneas “a” e 

“b” do “caput” deste artigo deverá ser efetivado mediante 
demonstração nas peças gráficas simplificadas, constando suas 
dimensões, bem como a metragem quadrada e volume necessá-
rio para o atendimento.

§ 3º A composição do valor de B será definida por portaria 
do Secretário Municipal de Licenciamento, levando em consi-
deração o custo da obra para execução do dispositivo “reser-
vatório”, utilizando como referência a tabela SIURB/EDIF com 
data-base Janeiro de 2019, corrigido anualmente, pelo Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) ou índice que 
venha substituí-lo.

CAPÍTULO IX
DA SEGURANÇA DE USO DAS EDIFICAÇÕES
Art. 18. Além dos documentos referidos no artigo 15 deste 

decreto, no ato do protocolamento do pedido de regularização, 
também deverão ser apresentados os seguintes documentos:

I - Certificado de Segurança para as edificações que neces-
sitarem de espaço de circulação protegida, segundo as normas 
técnicas oficiais, excetuadas:

a) as edificações residenciais;
b) as edificações não residenciais com área construída total 

igual ou superior de 750 m² (setecentos de cinquenta metros 
quadrados) e que não necessitem do Certificado de Segurança, 
podendo ser substituído pelo Auto de Vistoria Final do Corpo de 
Bombeiros – AVCB ou Atestado Técnico emitido por profissional 
habilitado sobre a perfeita instalação e funcionamento dos 
equipamentos de combate a incêndio, de acordo com as NTO’s;

II - Auto de Vistoria Final do Corpo de Bombeiros – AVCB 
ou Atestado Técnico emitido por profissional habilitado sobre 
a perfeita instalação e funcionamento dos equipamentos de 
combate a incêndio, de acordo com as NTO’s para edificações 
não residenciais com área construída total inferior a 750,00 m²;

III - Alvará de Funcionamento de Local de Reunião - AFLR, 
para Locais de Reunião com capacidade superior a 250 (duzen-
tos e cinquenta) pessoas;

IV - Certificado de Licença do Corpo de Bombeiros – CLCB, 
para os locais de reunião com capacidade inferior a 250 (duzen-
tas e cinquenta) pessoas ou Auto de Licença de Funcionamento 
já emitido para a edificação.

§ 1º Para fins de aplicação deste artigo, consideram-se as 
definições do Anexo I, item 6, da Lei nº 16.642, de 2017.

§ 2º Considera-se a altura da edificação, o desnível real en-
tre o piso do pavimento de saída e o piso do último pavimento, 
excluído o ático.

§ 3º A capacidade do pavimento será calculada de acordo 
com o item 6 do Anexo I da Lei nº 16.642, de 2017, ou aquela 
indicada nas peças gráficas.

§ 4º Constatada a não apresentação dos documentos ou 
protocolos de que trata o “caput” deste artigo, será emitido 
o comunicado único, sendo que o não atendimento no prazo 
de 30 (trinta) dias ensejará o indeferimento do pedido de 
regularização.

§ 5º No caso do indeferimento nos termos § 4º deste arti-
go, havendo recurso, a apresentação da documentação ou do 
protocolo é condição fundamental para o prosseguimento de 
sua análise, caso contrário, o recurso será desde logo indeferido.

§ 6º Na hipótese da apresentação da documentação refe-
rida nos incisos I, II e III do “caput” deste artigo, será aceita 
divergência de até 5% (cinco por cento) entre a área objeto do 
pedido de regularização e a área indicada no documento.

§ 7º O requerimento de regularização de edificações que 
possuam tanques de armazenamento de produtos químicos 
inflamáveis e explosivos nos estados sólidos, líquidos ou ga-
sosos, ou que possuam equipamentos de transporte horizontal 
ou vertical, abrangerá somente a edificação, ficando a regula-
rização destes equipamentos sujeitas a pedidos subordinados 
ao atendimento da legislação específica e respectivas normas 
técnicas, por ocasião do Cadastro e Manutenção de Equipamen-
tos, devendo constar do respectivo Certificado de Regularização 
a seguinte nota: “O presente Certificado de Regularização não 
reconhece a regularidade de equipamentos”.

§ 8º Para as edificações cuja regularização dependa da 
apresentação dos documentos citados nos incisos I e III do “ca-
put” deste artigo, bem como do Certificado de Acessibilidade, 
a emissão do Certificado de Regularização será condicionada à 
apresentação dos respectivos protocolos, devendo, neste caso, 
constarem as seguintes ressalvas:

I - Certificado de Segurança: “O Certificado de Regulari-
zação não exime do atendimento às normas de segurança e 
acessibilidade, sendo que deverá ser apresentado o Certificado 
de Segurança para o funcionamento da atividade objeto da 
regularização”;

II - Alvará de Funcionamento de Local de Reunião: “O 
Certificado de Regularização não exime do atendimento às 
normas de segurança e acessibilidade, sendo que, deverá ser 
apresentado o Alvará de Funcionamento de Local de Reunião 
para o funcionamento da atividade objeto da regularização”;

III - Certificado de Acessibilidade: “O Certificado de Regu-
larização não exime do atendimento às normas de segurança e 
acessibilidade, sendo que deverá ser apresentado o Certificado 
de Acessibilidade para o funcionamento da atividade objeto da 
regularização”.

Art. 19. Para a emissão de Certificado de Acessibilidade de 
templos religiosos serão aplicadas as disposições do artigo 18, 
§ 2º, do Decreto Federal nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004, 
alterado pelo Decreto Federal nº 10.014, de 6 de setembro de 
2019, no tocante às áreas destinadas ao altar e ao batistério.

CAPÍTULO X
DA OUTORGA ONEROSA PARA FINS DE REGULARIZAÇÃO
Art. 20. A regularização das edificações com área cons-

truída computável superior ao coeficiente de aproveitamento 
básico da zona será condicionada ao recolhimento de outorga 
onerosa, que incidirá somente sobre o excedente da área 
construída computável a regularizar até o limite do coeficiente 
de aproveitamento máximo da zona ou aquele constante das 
leis específicas para o respectivo uso, vigente até a data da 
publicação da Lei nº 16.050, de 2014 - Plano Diretor Estraté-
gico do Município de São Paulo, cujo valor será calculado da 
seguinte forma:

§ 1º O valor do metro quadrado da contrapartida financeira 
relativa à outorga onerosa de potencial construtivo adicional da 
área computável a ser regularizada, será calculado conforme a 
seguinte equação:

C = (At/Ac) x V x Fs x Fp x Fr, onde:
C – contrapartida financeira relativa a cada m² de potencial 

construtivo adicional;
At – área de terreno em m²;
Ac – área construída computável total do empreendimento 

em m²;
V – valor do m² do terreno constante do Cadastro de Valor 

de Terreno para fins de outorga onerosa, conforme Quadro 14, 
anexo à Lei nº 16.050, de 2014;

Fs – fator de interesse social, conforme Quadro 16-A anexo 
à Lei nº 13.885, de 2004;

Fp – fator de planejamento, conforme Quadro 15-A anexo 
à Lei nº 13.885, de 2004;

Fr – fator de regularização igual a 1,2 (um e dois décimos).
§ 2º O valor do pagamento da outorga onerosa poderá ser 

parcelado, observando-se o máximo de 12 (doze) parcelas fixas 
mensais, e o valor mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) por 
parcela.

§ 3º Para os casos que se enquadrem no “caput” deste 
artigo, o despacho de deferimento da regularização dependerá 
da comprovação de recolhimento total do valor correspondente 
à outorga onerosa.

§ 4º O interessado será notificado por via eletrônica, nos 
endereços cadastrados no Sistema, para efetuar o recolhimento 
do valor correspondente à outorga onerosa no prazo de 30 
(trinta) dias, contados da data da publicação no Diário Oficial.

§ 4º As edificações que não se enquadrarem no procedi-
mento declaratório simplificado deverão seguir o procedimento 
comum previsto no artigo 15 deste decreto.

Art. 14. Os pedidos de regularização protocolados por meio 
do procedimento declaratório serão analisados e decididos pelo 
procedimento comum quando constatada alguma das seguintes 
situações:

I - apresentar Certificado de Cadastro de Imóvel Rural – 
CCIR expedido pelo INCRA;

II - incidência de 2 (duas) ou mais zonas de uso na área de 
terreno objeto da regularização;

III - estiver localizado em zona ZOE ou ZEP;
IV – necessitar de anuência ou autorização do órgão com-

petente nas hipóteses previstas no artigo 8º deste decreto;
V – necessitar de execução de obras de adequação nos 

termos do § 3º, do artigo 1º, deste decreto;
VI – constar processo em andamento referente à regulari-

zação e/ou reforma da edificação;
VII - nos casos em que não seja emitido o Certificado de 

Quitação de ISS por pendência junto à Secretaria Municipal da 
Fazenda – SF;

VIII - quando necessitar de parcelamento do solo.
CAPÍTULO VII
DO PROCEDIMENTO COMUM
Art. 15. A regularização das edificações de que trata este 

decreto que não se enquadrem na regularização automática 
prevista no artigo 9º e no procedimento declaratório previsto 
nos artigos 11 e 13, dependerá da apresentação, no prazo esta-
belecido no artigo 33 deste decreto, dos seguintes documentos:

I - requerimento por meio eletrônico, em formulário especí-
fico, totalmente preenchido, contendo declaração do proprietá-
rio ou possuidor ou responsável pelo uso e do responsável téc-
nico responsabilizando-se, sob as penas legais, pela veracidade 
das informações e pelo atendimento dos requisitos previstos na 
lei e neste decreto;

II - comprovantes dos seguintes recolhimentos:
a) preço público;
b) taxa específica para pedido de Certificado de Regula-

rização pelo procedimento declaratório, relativa à área a ser 
regularizada, no valor R$ 10,00 (dez reais) por metro quadrado, 
exceto para os empreendimentos de HIS e HMP;

c) comprovante do recolhimento inicial do Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza - ISS, relativo à área a ser regu-
larizada, citado no artigo 23 deste decreto;

III - cópia da transcrição ou matrícula do imóvel, observan-
do-se o seguinte:

a) quando o requerente for possuidor, deverá apresentar, 
também, cópia de documento que o legitime, por meio de 
escritura, compromisso ou promessa de compra e venda ou 
cessão de direitos, ou doação pública ou particular, com ou sem 
registro na circunscrição imobiliária competente, bem como 
cópia do protocolo do processo de usucapião judicial ou extra-
judicial ou decisão judicial reconhecendo o direito de usucapião, 
entre outros documentos que comprovem sua origem perante o 
Registro de Imóveis;

b) ficam dispensadas da apresentação da matrícula ou 
transcrição as edificações instaladas em terrenos públicos, 
destinados ao uso institucional, uso religioso e locais de culto 
sem fins lucrativos, instalados anteriormente a 8 de Novembro 
de 1988, data de entrada em vigor da Lei nº 10.676, de 1988, 
desde que seja apresentado o termo de cessão de uso da área 
pública firmado pelo órgão municipal competente;

IV - peças gráficas simplificadas, compostas de plantas, 
cortes da edificação e quadro de áreas, observadas as normas 
em vigor de padronização de projeto de acordo com a Lei n° 
16.642, de 2017, e as disposições do capítulo 6, seções 6.A a 
6.H, da Portaria 221/SMUL-G/2017, devendo constar na folha 
de rosto no mínimo a seguintes informações:

a) declaração, sob as penas da lei, de que a planta apresen-
tada representa fielmente as dimensões do terreno e a edifica-
ção existente no local em 31 de Julho de 2014;

b) o uso da edificação, bem como a sua atividade principal, 
conforme Decreto nº 45.817, de 2005;

c) a identificação no quadro das áreas das partes da edi-
ficação a serem regularizadas e as existentes regulares, se for 
o caso;

V - prévia anuência ou autorização do órgão competente, 
conforme artigo 8º deste decreto, quando for o caso;

VI – documento que comprove a regularidade da edifica-
ção, se necessário, sendo admitidas divergências de no máximo, 
5% (cinco por cento), conforme § 3º, do artigo 33, da Lei nº 
16.642, de 9 de maio de 2017, em especial:

a) Habite-se;
b) Alvará de Conservação;
c) Auto de Vistoria;
d) Auto de Conclusão;
e) Certificado de Regularidade da Edificação do Cadastro 

de Edificação – CEDI;
VII – quando se tratar de condomínio edilício, apresentar a 

convenção de condomínio devidamente registrada em Cartório, 
a ata da assembleia que autorizou a execução ou a regulariza-
ção da edificação, bem como a ata da assembleia que elegeu o 
síndico e demais documentos pertinentes.

§ 1º Não será aceito requerimento desacompanhado das 
peças gráficas e matrícula do imóvel objeto do pedido, confor-
me as condições estabelecidas neste artigo.

§ 2º Na ausência da peça gráfica e matrícula, conforme as 
condições estabelecidas neste artigo, o pedido deverá ser inde-
ferido, com a aplicação das penalidades cabíveis.

§ 3º As peças gráficas a que se refere o inciso IV, do “ca-
put” deste artigo deverão ser elaboradas e apresentadas por 
profissional habilitado, e inscrito no Cadastro de Contribuinte 
Mobiliário - CCM.

§ 4º No procedimento comum se admite a emissão de 
apenas 1 (um) comunicado, que deverá indicar os documentos 
ou declarações faltantes, incompletos ou incorretos e esclare-
cimentos.

§ 5º O não atendimento integral ou satisfatório do comuni-
cado implicará o indeferimento do pedido.

§ 6º O despacho que decidir o pedido de regularização de 
edificação será publicado no Diário Oficial e o seu teor será 
objeto de notificação aos interessados por via eletrônica.

§ 7º O prazo para atendimento do comunicado previsto no 
§ 4º, deste artigo será de 30 (trinta) dias contados a partir do 
1º dia útil após a sua publicação, podendo ser prorrogado, uma 
única vez, por igual período, a pedido do interessado, devida-
mente justificado e autorizado pelo Diretor de Divisão.

§ 8º No caso de pedido de regularização nos termos do 
inciso VII, deste artigo, a peça gráfica deverá representar a im-
plantação da edificação e o pavimento correspondente à área a 
ser regularizada, em áreas comuns ou privativas, observando-se 
as disposições do inciso IV deste artigo.

Art. 16. Os processos de que trata este decreto são consi-
derados especiais e seguem o rito nele previsto, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que não for conflitante, o rito definido 
pela Lei nº 16.642, de 2017.

§ 1º A competência para apreciação dos pedidos de regu-
larização de que trata a Lei nº 17.202, de 2019, é atribuída à 
Secretaria Municipal de Licenciamento - SEL:

§ 2º As instâncias administrativas do procedimento comum, 
são as seguintes:

I - Diretor de Divisão da SEL;
II - Coordenador da SEL.
§ 3º O despacho que decidir o pedido de regularização será 

publicado no Diário Oficial e o interessado será notificado por 
meio eletrônico.

§ 4º O prazo para recurso, nos casos de indeferimento de 
pedido de regularização em primeira instância administrativa, 
será de 60 (sessenta) dias, contados a partir do 1º dia útil 
após a data da publicação do despacho no Diário Oficial da 
Cidade - DOC.

§ 5º A decisão do Coordenador da SEL encerrará a instância 
administrativa.

CAPÍTULO VIII
DAS ÁREAS IMPERMEABILIZADAS
Art. 17. As edificações cujo terreno tenha área impermea-

bilizada superior a 500 m² (quinhentos metros quadrados) que 
descumpriram o percentual de permeabilidade exigido na lei 
vigente serão objeto de regularização, desde que atendam um 
dos seguintes dispositivos:

a) reserva de, no mínimo, 15% (quinze por cento) da área 
do terreno permeável;

b) construção de reservatório dimensionado de acordo com 
a fórmula:

V = {0,15 x (S – Sp)} x IP x t, onde:
V = volume do dispositivo adotado;
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VI – CCIs e CIPs: determinado pela relação existente entre 
a capacidade de atendimento da unidade e o número de crian-
ças efetivamente atendidas.

§ 1º Para efeito da apuração do índice de ocupação escolar 
serão considerados os dados cadastrados no Sistema Escola On 
Line/EOL, na data base de 30 de novembro de 2019, observadas 
as especificidades de cada unidade educacional.

§ 2º A apuração dos índices de abandono e retenção por 
frequência será realizada a partir dos dados cadastrados no 
Sistema Escola On Line/EOL, na data base de 31 de dezembro 
de 2019.

Art. 5º - Para fins da apuração da assiduidade serão consi-
derados os dias relativos a:

I – aos afastamentos previstos nos incisos I a IV e VI a IX 
do artigo 64 da Lei nº 8.989, de 29 de outubro de 1979;

II – licença-adoção, licença guarda e licença paternidade.
Parágrafo único. As faltas abonadas, justificadas, injustifi-

cadas, licenciamentos e outras ocorrências não previstas nos 
incisos deste artigo, ainda que considerados como de efetivo 
exercício serão computadas como ausências.

Art. 6º A assiduidade será calculada pela apuração das 
ausências nos termos do artigo 5º deste decreto e atribuição de 
percentual previsto no Anexo I deste decreto.

Art. 7º O valor do Prêmio de Desempenho Educacional será 
pago até o mês de abril de 2020, e o valor total individual cal-
culado na forma prevista no artigo 3º deste decreto:

I – ao desempenho da unidade apurado nos termos do 
artigo 4º deste decreto: 20% (vinte por cento) do seu valor;

II – à assiduidade do servidor apurada nos termos do artigo 
6º deste decreto: 80% (oitenta por cento) do seu valor.

Art. 8º Os percentuais correspondentes às jornadas de 
trabalho são os seguintes:

I – Jornada Básica do Professor/JB: 50% (cinquenta por 
cento) do valor do prêmio;

II – Jornada Básica do Docente/JBD: 75% (setenta e cinco 
por cento) do valor do prêmio;

III – Jornada Especial Integral de Formação/JEIF, Jornada 
Básica de 30 (trinta) horas de trabalho semanais/JB 30, Jornada 
Básica do Gestor Educacional/ JB 40, Jornada Especial de 40 
(quarenta) horas de trabalho semanais/JE 40, e Jornada Básica 
de 40 (quarenta) horas de trabalho semanais/ JB 40: 100% 
(cem por cento) do valor do prêmio.

Parágrafo único. Na hipótese de alteração da jornada de 
trabalho do docente, será considerada a jornada cumprida 
por período igual ou superior a 15 (quinze) dias no mês de 
dezembro/2019.

Art. 10. Na hipótese de aposentadoria ou falecimento 
do servidor após 30 de junho de 2019, o valor será calculado 
proporcionalmente ao tempo de exercício real até a véspera da 
data da aposentadoria ou falecimento.

Art. 11. O Prêmio de Desempenho Educacional não será 
devido aos servidores:

I – que tenham sido ou venham a ser apenados na forma 
dos artigos 186 e 187 da Lei nº 8.989, de 29 de outubro de 
1979, no ano a que se refere o prêmio;

II – que recebam as vantagens pecuniárias previstas no 
artigo 10 da Lei nº 14.938, de 2009;

III – que recebam a Gratificação por Desempenho de Ativi-
dade Social prevista na Lei nº 15.159, de 14 de maio de 2010;

IV – que recebam a Gratificação de Atividade prevista na 
Lei nº 15.364, de 25 de março de 2011;

V – que recebam a Gratificação por Desempenho de Ativi-
dade Cultural e Desportiva prevista na Lei nº 15.389, de 1º de 
julho de 2011;

VI – que recebam remuneração, gratificação, adicional, 
prêmio ou qualquer espécie de vantagem vinculada a produtivi-
dade ou desempenho;

VII – que recebam remuneração por subsídio instituído 
pelas Leis nº 16.119, de 13 de janeiro de 2015, nº 16.122, de 
13 de janeiro de 2015, nº 16.193, de 5 de maio de 2015, e nº 
16.414, de 1º de abril de 2016;

VIII – na ocorrência de aposentadoria ou falecimento, res-
salvada a situação prevista no artigo 10 deste decreto.

Art. 12. O Prêmio de Desempenho Educacional não tem na-
tureza salarial ou remuneratória, não se incorpora à remunera-
ção, não deve ser computado para efeito do cálculo do décimo 
terceiro salário, férias e aposentadoria, bem como não constitui 
base de cálculo da contribuição devida ao Regime Próprio de 
Previdência Social do Município de São Paulo – RPPS.

Art. 13. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 27 de 
dezembro de 2019, 466º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
BRUNO CAETANO RAIMUNDO, Secretário Municipal de 

Educação
ORLANDO LINDORIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretária do Gover-

no Municipal
Publicado na Casa Civil, em 27 de dezembro de 2019.

§ 3º Na omissão total ou parcial do recolhimento de even-
tual diferença, cabe lançamento de ofício, regularmente no-
tificado o sujeito passivo, com prazo de 30 (trinta) dias para 
pagamento ou impugnação administrativa.

§ 4º O débito resultante do procedimento previsto no § 3º, 
deste artigo não pago até a data do vencimento deve ser atua-
lizado da forma e pelo índice de correção estabelecidos na Lei 
nº 10.734, de 30 de junho de 1989, com a redação dada pela 
Lei nº 13.275, de 4 de janeiro de 2002.

Art. 39. A cota base a ser utilizada para compor a altura 
total da edificação, será obtida na Base Georreferenciada do 
Cadastro Oficial do Município, disponível no Geosampa.

Art. 40. O Secretário Municipal de Licenciamento definirá, 
por portaria, as unidades da SEL competentes para análise 
e decisão dos pedidos de regularização de que trata a Lei nº 
17.202, de 2019.

Art. 41. Este decreto entrará em vigor no dia 1º de janeiro 
de 2020.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 27 de 
dezembro de 2019, 466º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
CESAR ANGEL BOFFA DE AZEVEDO, Secretário Municipal 

de Licenciamento
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário do Gover-

no Municipal
Publicado na Casa Civil, em 27 de dezembro de 2019.

 DECRETO Nº 59.165, DE 27 DE DEZEMBRO DE 
2019

Dispõe sobre o pagamento do Prêmio de 
Desempenho Educacional instituído pela 
Lei nº 14.938, de 30 de junho de 2009, 
para o exercício de 2019.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º O Prêmio de Desempenho Educacional, instituído 

pela Lei nº 14.938, de 30 de junho de 2009, com as alterações 
introduzidas pela Lei nº 17.200, de 14 de outubro de 2019, 
relativo ao exercício de 2019, corresponderá ao valor total de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e será concedido aos servidores 
lotados e em exercício nas unidades da Secretaria Municipal de 
Educação, de acordo com as disposições deste decreto.

Art. 2º Farão jus ao pagamento do Prêmio de Desempenho 
Educacional:

I – os servidores lotados nas unidades da Secretaria Mu-
nicipal de Educação que iniciaram exercício ou reassumiram 
suas funções até 31 de maio de 2019 e que permaneçam em 
exercício até o término do período letivo;

II – os Professores de Educação Infantil e Auxiliares de 
Desenvolvimento Infantil em exercício nos Centros de Convi-
vência Infantil/CCIs, Centros Integrados de Proteção à Criança/
CIPs e unidades equivalentes, desde que exerçam as atividades 
próprias do cargo que titularizam e que iniciaram exercício ou 
reassumiram suas funções até 31 de maio de 2019.

Art. 3º O valor individual do Prêmio de Desempenho Edu-
cacional será calculado observadas as jornadas de trabalho e 
considerando-se:

I – o desempenho das unidades da Secretaria Municipal 
de Educação; e

II – a assiduidade do profissional no cargo ou função, 
aferido a partir da publicação deste decreto até 31 de dezembro 
de 2019.

Art. 4º O desempenho das unidades da Secretaria Munici-
pal de Educação será aferido pelo índice de abandono, retenção 
por frequência e participação na Prova São Paulo, e ocupação 
escolar, na seguinte conformidade:

I - Unidades Educacionais de Ensino Fundamental e Fun-
damental e Médio determinado pela relação existente entre o 
número de estudantes efetivamente matriculados e o número 
de desistentes ou retidos por frequência; e o número de estu-
dantes efetivamente matriculados e o número de participantes 
nas Avaliações Externas mencionadas no “caput” deste artigo, 
de acordo com o previsto no Anexo II deste decreto;

II – Unidades Educacionais de Educação Infantil: determi-
nado pela relação existente entre a capacidade de atendimento 
da unidade e o número de crianças ou alunos efetivamente ma-
triculados, de acordo com o previsto no Anexo III deste decreto;

III - Diretorias Regionais de Educação: valor médio de suas 
unidades educacionais;

IV – CEU Gestão, Centro Integrado de Educação de Jovens 
e Adultos/CIEJA e Centro Municipal de Capacitação e Treina-
mento/CMCT: valor obtido pela respectiva Diretoria Regional 
de Educação;

V – Órgãos centrais: valor médio obtido pelas Diretorias 
Regionais de Educação;

CAPITULO XII
DAS MULTAS
Art. 25. A expedição do Certificado de Regularização inde-

pende da quitação de multas que serão cobradas pela Prefeitu-
ra em procedimentos próprios.

Parágrafo único. Excetuam-se deste artigo, as multas mora-
tórias e de ofício de natureza tributária, que serão cobradas nos 
termos da legislação em vigor.

Art. 26. As edificações de que trata este decreto, enquanto 
seus processos de regularização estiverem em andamento, 
não serão passíveis de sanção em decorrência de infrações 
regularizáveis nos termos ora fixados ou por falta do Auto de 
Licença de Funcionamento ou Alvará de Funcionamento, até 
decisão em 1ª instância administrativa do pedido de Certificado 
de Regularização.

§ 1º Após o primeiro despacho de indeferimento do pedido 
de Certificado de Regularização, a Subprefeitura será informada 
e iniciará a ação fiscalizatória.

§ 2º Ficam excluídas do benefício disposto no “caput” des-
te artigo as seguintes situações constatadas pela fiscalização 
do Poder Público:

I - as edificações que não atendam às condições mínimas 
de estabilidade e salubridade;

II - o exercício de atividade que não atenda aos níveis de 
ruídos permitidos, à poluição ambiental e aos horários de fun-
cionamento, conforme a legislação pertinente;

III - o exercício de atividade que esteja causando transtorno 
ou incômodo aos vizinhos e à população em geral.

CAPITULO XIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 27. Os processos de regularização de edificação em 

andamento na data de publicação deste decreto não poderão 
ser analisados de acordo com os parâmetros da Lei nº 17.202, 
de 2019 e deste decreto.

Parágrafo único. O interessado poderá protocolar pedido de 
Certificado de Regularização observando-se os prazos e demais 
disposições da Lei nº 17.202, de 2019 e deste decreto, cujo 
deferimento dependerá da apresentação de cópia do despacho 
de indeferimento ou arquivamento do processo anteriormente 
protocolado.

Art. 28. A regularização de que cuida este decreto não 
implica no reconhecimento, pela Prefeitura, da propriedade, 
das dimensões e da regularidade do lote e nem exime os pro-
prietários de glebas parceladas ou os respectivos responsáveis, 
das obrigações e responsabilidades decorrentes da aplicação da 
legislação de parcelamento do solo.

Parágrafo único. Excetuam-se do previsto no “caput” deste 
artigo as edificações que abriguem usos das categorias R1 e 
R2h, para as quais o deferimento do pedido implicará no reco-
nhecimento do desdobro do lote perante a legislação municipal, 
desde que observadas às dimensões e áreas mínimas definidas 
para estas categorias nas respectivas zonas de uso, devendo 
constar do respectivo Certificado de Regularização a seguinte 
nota: “Este Certificado reconhece o desdobro do lote perante 
a Legislação de Parcelamento do Solo, conforme artigo 28 do 
Decreto nº ...”.

Art. 29. A regularização de garagens de ônibus das con-
cessionárias de serviço público municipal está dispensada do 
atendimento de coeficiente de aproveitamento mínimo para a 
zona de uso, desde que atendidas às exigências da legislação 
ambiental municipal, estadual e federal.

Art. 30. A Administração Pública, por meio de seu órgão 
competente, poderá, a qualquer tempo, mesmo depois de efe-
tuada a regularização, verificar a veracidade das informações e 
declarações, valores recolhidos e as condições de estabilidade, 
de higiene, de salubridade, de permeabilidade, de acessibilida-
de, de segurança de uso das edificações e de respeito ao direito 
de vizinhança.

Parágrafo único. Constatada, a qualquer tempo, a invera-
cidade das situações mencionadas no “caput” deste artigo, o 
interessado será notificado a saná-las sob pena de anulação 
do Certificado de Regularização, conforme o artigo 68 da Lei nº 
16.642, de 2017.

Art. 31. A regularização da edificação não exime o res-
ponsável do atendimento às normas legais relativas aos níveis 
de ruídos permitidos, à poluição ambiental e à obediência aos 
horários de funcionamento, conforme legislação pertinente.

Art. 32. As edificações em lotes pertencentes a loteamentos 
implantados irregularmente, até 30 de abril de 2000, no Mu-
nicípio de São Paulo, poderão ser regularizadas se obedecidos 
os critérios e os prazos estabelecidos neste decreto e após a 
emissão do Auto de Regularização do Loteamento, observado o 
disposto em legislação federal, estadual e municipal pertinente.

Parágrafo único. Na hipótese de edificação cujo lote de-
penda da emissão do Auto de Regularização de parcelamento 
do solo, o pedido de certificado de regularização de que trata 
este decreto será pelo procedimento comum, com consulta à 
Secretaria Municipal de Habitação – SEHAB.

Art. 33. O prazo para protocolamento do pedido de Certifi-
cado de Regularização de que trata este decreto, acompanhado 
dos documentos exigidos e recolhimentos das taxas e preços 
públicos devidos, necessários à regularização de que trata este 
decreto, será de 90 (noventa) dias, contados a partir do dia 1º 
de janeiro de 2.020, podendo ser prorrogável por até 3 (três) 
períodos iguais, a critério do Executivo.

Art. 34. A chamada do interessado para atendimento de 
“comunique-se”, para eventuais correções da peça gráfica, 
apresentar documentos necessários à análise ou prestar escla-
recimentos indispensáveis ao prosseguimento da análise, será 
por meio eletrônico e publicação no Diário Oficial da Cidade 
- DOC.

§ 1º É de inteira responsabilidade do proprietário e/ou 
possuidor e responsável técnico manter a atualização dos dados 
cadastrais referentes ao endereço eletrônico para fins de rece-
bimento de comunicados, notificações, inclusive de despachos.

§ 2º A Prefeitura disponibilizará dados sobre o andamento 
dos processos e as publicações de comunicados e de despachos 
no Diário Oficial da Cidade - DOC, para acompanhamento dos 
interessados, na forma descrita no parágrafo único do art. 10 
deste decreto.

Art. 35. Ficam isentas do pagamento da taxa específica as 
edificações destinadas a habitações de interesse social ou de 
mercado popular e as de uso institucional, uso religioso ou local 
de culto inclusive locadas e Centro de Educação Infantil - CEI/
Creches conveniadas ou não com o Poder Público sem fins 
lucrativos.

§ 1º Caso seja constatado, posteriormente, que a edificação 
não se enquadra nas hipóteses descritas no “caput” deste 
artigo, o pedido deverá ser indeferido com o competente lan-
çamento da taxa na forma prevista no § 3º do artigo 38 deste 
decreto.

§ 2º Havendo recurso da decisão de indeferimento re-
ferida no § 1º deste artigo, a quitação da taxa específica da 
regularização é condição fundamental para o prosseguimento 
da análise.

Art. 36. Ficam remitidos os créditos tributários do Imposto 
Predial e Territorial Urbano – IPTU pretéritos decorrentes dos 
procedimentos de regularizações previstas na Lei nº 17.202, 
de 2019.

Art. 37. Em todos os procedimentos descritos neste decreto, 
exceto a regularização automática, uma vez recebidos dos 
requerentes as informações e documentos devidos, o órgão 
recebedor deverá compartilhá-las com a Secretaria Municipal 
da Fazenda - SF, por meio de sistema informatizado.

Art. 38. A Taxa específica para o Certificado de Regulari-
zação de que trata a Lei nº 17.202, de 2019, tem como fato 
gerador o pedido.

§ 1º Considera-se ocorrido o fato gerador no ato do proto-
colo dos pedidos de Certificado de Regularização.

§ 2º A taxa deve ser integralmente recolhida no momento 
da ocorrência do fato gerador, pelo proprietário ou possuidor do 
imóvel ou por quem efetivar o pedido.

§ 5º As áreas cobertas destinadas a estacionamento, carga, 
descarga e manobra de veículos que ultrapassarem os limites 
previstos na Legislação de Uso e Ocupação do Solo vigente até 
a data da publicação da Lei nº 16.050, de 2014 - Plano Diretor 
Estratégico do Município de São Paulo, serão consideradas com-
putáveis apenas para o efeito do cálculo da outorga onerosa.

§ 6º A regularização de área na forma prevista no “caput” 
deste artigo independe do estoque de potencial construtivo 
adicional, definido nos artigos 199 e 200 da Lei nº 13.885, de 
2004.

§ 7º Na regularização de unidade autônoma em condo-
mínio edilício, será considerada a área computável total da 
edificação para fins de incidência da outorga onerosa da área 
excedente.

Art. 21. A outorga onerosa para regularização de edifi-
cação não incidirá nos imóveis da categoria de uso nR, para 
o uso institucional e/ou prestadores de serviços sociais sem 
fins lucrativos, devendo ser apresentado 1 (um) dos seguintes 
documentos:

I - Contrato social da entidade e a última alteração con-
tratual conjuntamente com o Certificado ou título jurídico de 
qualificação como Organizações da Sociedade Civil e Interesse 
Público – OSCIP, de acordo com a legislação específica regente 
da matéria nas esferas municipal, estadual ou federal;

II - Contrato social da entidade e a última alteração con-
tratual conjuntamente com o Certificado ou título jurídico de 
qualificação como Organizações Sociais – OS, de acordo com a 
legislação específica regente da matéria nas esferas municipal, 
estadual ou federal;

III - Contrato social da entidade e a última alteração con-
tratual conjuntamente com o Certificado ou título jurídico de 
Utilidade Pública, de acordo com a legislação específica regente 
da matéria nas esferas municipal, estadual ou federal.

§ 1º A não incidência de outorga onerosa prevista no 
“caput” deste artigo também abrangerá os imóveis próprios ou 
locados dos prestadores de serviços sociais sem fins lucrativos 
em parceria com o Poder Público na execução/gestão de servi-
ços de Centro de Educação Infantil – CEI/Creches, bem como os 
imóveis próprios ou locados de uso religioso ou locais de culto.

§ 2º Do Certificado de Regularização das edificações pre-
vistas no § 1º, deste artigo, deverá constar obrigatoriamente 
a seguinte ressalva: “A alteração do uso objeto do presente 
Certificado de Regularização somente poderá ocorrer com o pa-
gamento da devida Outorga Onerosa da Lei nº 17.202, de 16 de 
outubro de 2019 e demais encargos previstos neste decreto”.

§ 3º Quando houver necessidade de demolir a área exce-
dente em relação ao coeficiente máximo da zona de uso e que 
ainda tenha incidência de outorga onerosa será aplicado o fator 
de regularização de 0,50 (cinco décimos) na formula prevista no 
§ 1º, do artigo 20 deste decreto, exceto em Área de Preservação 
Permanente - APP onde o fator de regularização será 0 (zero), 
desde que:

a) Quando o interessado tiver apresentado proposta de de-
molição do excedente e tenha requerido a emissão Notificação 
de Exigências Complementares – NEC para este fim no pedido 
inicial, acompanhado de relatório fotográfico das áreas a serem 
demolidas;

b) Após a execução da demolição, o interessado deverá 
apresentar relatório fotográfico comprovando a efetiva de-
molição objeto da Notificação de Exigências Complementares 
– NEC.

§ 4º O não atendimento das alíneas “a” e “b” do § 3º des-
te artigo implicará o indeferimento do pedido de regularização.

Art. 22. As leis específicas a que se refere o “caput” do 
artigo 20 deste decreto aplicam-se inclusive nas áreas de 
influência dos Eixos de Estruturação da Transformação Urbana, 
especialmente quanto às disposições relativas a coeficientes, 
vagas para estacionamento e demais parâmetros estabelecidos 
nas seguintes leis:

I – 8.006, de 8 de janeiro de 1.974, Lei de Hotéis;
II – 13.703, de 30 de dezembro de 2003, Lei de Teatro;
III – 14.242, de 28 de novembro de 2006, Lei de Hospitais;
IV – 15.526, de 12 de janeiro de 2012, Lei de Escolas e 

Hospitais.
Parágrafo único. Quando da aplicação da Lei nº 17.202, 

de 2019 e deste decreto em conjunto com as leis específicas 
previstas nos incisos I, II, III e IV do “caput” deste artigo, deverá 
ser considerada a utilização dos benefícios das respectivas leis.

CAPÍTULO XI
DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

– ISS PARA FINS DE REGULARIZAÇÃO
Art. 23. O recolhimento do Imposto sobre Serviços de Qual-

quer Natureza - ISS, exigido conforme a alínea “c”, inciso II, do 
§ 1º do artigo 11 e alíneas “c”, incisos II, dos artigos 13 e 15 
todos deste decreto, será efetuado na forma definida em regu-
lamento específico, e conforme valor calculado pela Secretaria 
Municipal da Fazenda-SF, nos termos da normatização em vigor.

§ 1º Para as áreas construídas já lançadas no Cadastro 
Imobiliário Fiscal, que integrem parcial ou totalmente a área 
objeto da regularização, o correspondente Imposto sobre Servi-
ços de Qualquer Natureza - ISS deverá ser recolhido na forma 
do “caput” deste artigo.

§ 2º Não se aplica o disposto no “caput” deste artigo aos 
créditos tributários já constituídos e referentes ao SQL que se 
busca regularizar, hipótese na qual a regularização somente 
será possível com a extinção dos referidos créditos.

§ 3º Será cobrado o Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza - ISS, relativo às obras necessárias à adequação do 
imóvel, aceitas pela Prefeitura nos termos do § 3º, do artigo 1º 
deste decreto, no caso em que a referida adequação resultar em 
aumento de área.

§ 4º Deverá ser recolhido Imposto sobre Serviços de Qual-
quer Natureza - ISS para os serviços de demolição necessários à 
adequação dos imóveis visando à regularização.

§ 5º As eventuais diferenças de Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - ISS, em razão da falta de recolhimento ou 
recolhimento a menor do tributo relativo à área declarada ou 
em razão de diferença de área apurada posteriormente, serão 
cobradas antes da emissão do Certificado de Regularização de 
acordo com a legislação em vigor.

§ 6º Para fins da regularização de que trata esta lei, o Im-
posto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, anteriormente 
recolhido, ainda que em processo anterior de regularização, 
relativo ao mesmo pedido, será considerado para a quitação ou 
a título de compensação, desde que seja apresentado o respec-
tivo comprovante de quitação.

§ 7º A inexistência de comprovação da quitação do Impos-
to sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS devido implicará 
no indeferimento do pedido de regularização de edificação.

Art. 24. Não será lançado Imposto sobre Serviços de Qual-
quer Natureza – ISS relativamente às edificações enquadradas 
no artigo 9º deste decreto, destinadas exclusivamente a uso 
residencial, sem prejuízo de seu lançamento e cobrança poste-
riores pela Secretaria Municipal da Fazenda - SF.

§ 1º Aplicam-se as disposições deste artigo para fatos 
geradores ocorridos até a data prevista no “caput” do artigo 
1º deste decreto.

§ 2º As edificações cujos processos de regularização não 
forem deferidos nos termos desta lei, e aquelas cuja regulariza-
ção venha a ser cancelada, terão o Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - ISS lançados.

§ 3º Não se aplica o disposto no “caput” deste artigo aos 
créditos tributários já constituídos e referentes ao SQL que se 
busca regularizar, hipótese na qual a regularização somente 
será possível com a extinção dos referidos créditos.

§ 4º Em nenhuma hipótese serão restituídos valores de 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS de que trata 
o “caput” deste artigo, pagos anteriormente à edição deste 
decreto.

Anexo I a que se refere o artigo 6º do Decreto nº 59.165, de 27 de dezembro de 2019 

Quantidade de dias de ausências Percentual atribuído 
De 0 a 5 ausências 80% 
De 6 a 10 ausências 40% 
11 ausências ou mais 1% 
 
 
Anexo II a que se refere o inciso I do artigo 4º do Decreto nº 59.165, de 27 de 
dezembro de 2019 

Índice de Abandono Escolar e Retenção por Frequência 
 
 
 
 
 
 

 
Índice de estudantes participantes na Prova São Paulo  

 
 
 
 
 
 

 
 
Anexo III a que se refere o inciso II do artigo 4º do Decreto nº 59.165, de 27 de 
dezembro de 2019 

Índice de Ocupação Escolar atribuído 
 

Pontos Porcentagem 
Até 0,5% 10% 
0,51% a 1% 8% 
1,1% a 2% 6% 
Mais de 2% 0 

Pontos Porcentagem 
90% a 100% 10% 
80% a 89,99% 8% 
70% a 79,99% 6% 
Abaixo de 70% 0 

Pontos Porcentagem 
90 a 100% 20% 
80 a 89,99% 9% 
70 a 79,99% 6% 
Abaixo de 70% 0 




